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Prefeitura l\1unicipal de Louveira 
Secretaria de Governo e Comunicação Social 

Departamento de Convênios 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N2 005/2023 

QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LOUVEIRA ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO INTERAÇÃO PARA 

A PROMOÇÃO DA SAÚDE E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: O MUNICÍPIO DE LOUVEIRA, pessoa jurídica de direito públ ico 

interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob o n.º 46.363.933/0001-44, estabelecida na Rua Catharina Calssavara Calda na, 

451, Ba irro Leitão - Louveira/SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. ESTANISLAU 

STECK, brasile iro, casa do, portador da cédula de identidade RG nº 12.546.046-6, devidamente 

inscrit o no CPF sob n2 052.632.518-66, residente e dom iciliado no município de Louve ira/SP 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO INTERAÇÃO PARA A PROMOÇÃO DA 

SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, pessoa jurídica sem fins lucrativos, devidamente 

inscrita no CNPJ/ MF sob n.º 13.086.758/0001-36, com sede na AV. São Paulo, n2 433, si 03, 

Santo André/SP, neste ato representado por seu Presidente, Sr. FRANCISCO DOS REIS 

O!.IVEIRA, bras ileiro, solteiro, empresá íio, portador da cédula de identidade RG n.2 27.173.501 

SSP/SP, devidamente inscrito no CPF sob n.º 251.340.048-89, residente e domicil iado na Rua 

f-'.agu nrles Vare la, n2 121, Ap. 11- Santo André/SP. 

Os oarce iros, nos te rmos do Processo Administrativo n2 001381/2023, através da Dispensa de 

Cha mamento Público, em observância 2s disposições do artigo 30 inciso 1, da Le i nº 13.019, de 

31 de j1 11rio de 2014, da Lei Complementa r n2 101, de 04 de maio de 2000, da lei o rça mentária 

vigente, bem como as demais normas jurídicas pertinentes celebram o presente Termo de 

Colaboração pa ra a consecução de at ividade devidamente descrita no Plano de Trabalho, que 

é parte integrante do presente instrument o, e med ia nt e as cláusulas e condições segu intes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente te rmo de col aboração é a oferta de 15 vagas do serviço da 

prot eção social especia l de alta compl exidade : acolhimento institucional modalidade abrigo, 

no município de Louveira para crianças/adolescentes de O a 18 anos incompletos, em situação 
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de vulnera bilidade e risco social, em medida protetiva, conforme detalhado no Plano de 

Tra balho, anexo a este instrumento. 

1.2. Os partíci pes se obrigam a cumprir o plano de trabalho que, independente de 

transcrição, é pa rte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração, bem como 

toda documentação t écnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes. 

1.3. Sã o metas dessa parceria, a ser cumpridas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVI L e 

acompa nhadas pe lo monitoramento e avaliação, aquelas previstas no plano de trabalho. 

CLÁUSULA SEG UN DA - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1. São obrigações dos Partícipes: 

2.1 .1. Da administração pública municipal : 

a) Designar gest ores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de 

modo efica z, por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de cont role e 

fiscalizaçã o; 

b) Fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade 

civi l por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios 

oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

c) Emitir relat ório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 

comissão de mon ito ramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente 

da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 

sociedade civil; 

d) Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 

beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na aval iação da 

parceria ce lebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorient ação e 

no ajuste das metas e at ividades definidas; 

e) Li berar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao 

cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de 

execução do objeto do termo de colaboração; 

f) Promover o monitoramento e a avaliaçao do cumpriment o do objeto da parceria; 

g) Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em 

outro órgão ou ent idade, o administrador públ ico deverá designar novo gest or, assumindo, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 

responsabilidades; 
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h) Viabil izar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

i) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

j) Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 

recursos envo lvidos na parceria ; 

k) Insta urar t omada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de 

evidências de irregul aridades na execução do objeto da parceria. 

2.1 .2. Da organização da sociedade civil : 

a) Presta r serviços que estão especificados no Plano de Trabalho, constante do Processo 

Admini strativo nº 001381/2023, aplicando os recursos unicamente para cobrir as despesas 

essenciais na oferta das 15 vagas referente ao serviço da proteção social especial de alta 

complexidade: acolh imento institucional modalidade abrigo, no município de Louveira para 

crianças/adolescentes de O a 18 anos incompletos, em situação de vulnerabilidade e risco 

social, em medida protetiva; 

b) Manter escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com 

as Normas Brasil eiras de Contabilidade; 

c) Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabeleciment os 

em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no 

mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

d) Depositar, manter e movimentar os recursos recebidos em decorrência da parceria em 

conta corrente específica OFICIAIS (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), observado o 

disposto no art . 51 da Lei nº 13.019/2014; 

e) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoa l; 

f) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da associação/fundação e ao adimplemento do 

Termo de Co la boração, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da 

parceria ou rest rição à sua execução; 

g) Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 

recursos, do co ntrole interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
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documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 

pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

h) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 

consu lta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade 

e o deta lhamento da aplicação dos recursos; 

i) Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos. 

j) Manter, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subseqüente ao da 

prestação e contas, em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de 

contas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GESTOR DA PARCERIA 

3.1. Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 

31.07.14, fica designado a Secretário (a) Municipal de Assistência Social como Gestor (a) da 

presente parceria. 

CLÁUSULA QUARTA- DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

4.1. Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 

31.07.14, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria nº 678/2022, 

realizará o monitoramento e avaliação da presente parceria. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O presente Termo de Colaboração vigerá a partir de março de 2023 a maio de 2023, 

conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1. Para a execução do presente termo de Colaboração, serão destinados o montante 

total de recursos de R$ 416.240,37 (quatrocentos e dezesseis mil duzentos quarenta reais e 

tr inta e sete centavos), nas seguintes condições; 
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' ' 
Fontes de Repasses Valor; Mensal Valor Anual 

Fonte Municipal Março e Maio de 2023 R$ 416.240,37 

(Tesouro) 

PARAGRAFO SEGUNDO - As despesas da execução desta parceria, para o exercício de 2023, 

serão fi nanciadas com recursos da dotação própria da Secretaria Municipal de Assistência 

Socia l correspondente a 010304.0824300572.406.33503900, suplementada se necessário. 

6.2. Os recursos de fonte Estadual e Federal, somente serão repassados as ORGANIZAÇÕES 

DA SOCIEDADE CIVIL, mediante r~P.~sse do Governo para o Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

7.1. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita 

conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, previsto no Plano de Trabalho. 

7.2. O repasse da primeira parcela será efetuado até o 5º (quinto) dia útil e após a 

publicação do Termo de Colaboração. As demais parcelas serão mensalmente repassadas no 

5º (qui nt o) dia útil de cada mês. 

7 .3 . O repasse da segunda parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da 

prest ação de contas da primeira parcela, o da terceira parcela fica condicionado à 

apresentação e aprovação da segunda e, assim sucessivamente até a última parcela. 

7.4. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta 

corrente específica, no Banco Público, para o recebimento do recurso previsto neste 

instrumento, sem outra movimentação. 

7.5. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando 

sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

7. 6. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 

depósito em sua conta bancária. 

7.7. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 

titu laridade dos fornecedores e prestadores de serviços. t'.P 
~ -~~~~------,-----------1-1--
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7.8. É obrigatória a aplicação dos recursos, enquanto não utilizados, em caderneta de 

poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um 

mês; ou em fu ndo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto 

lastreada em t ít ulo da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista pa ra prazos 

menores. 

7.9. Os ren diment os das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 

objeto do te rmo de colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de 

prest ação de contas exigidos para os recursos transferidos. 

7.10. A li bera ção das parcelas ficará retidas nos seguintes casos: 

1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anterio rmente 

recebida; 

li. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no 

te rmo de cola boração; 

Ili. Quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 

interno ou externo. 

IV. Por ocasião da conclusão, denúncia, resc1sao ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros rem anescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

finance ira s rea li zada s, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 60 

(sessenta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 

responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

CLÁUSULA OITAVA- DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 . O relat ório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.2 13.019/2014, sem prejuízo de 

outros elementos, deverá conter: 

1. Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

li. Análise das at ividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício socia l obt ido em ra zão d a e xecuçã o do objeto até o período, com b ase nos 

indicadores estabe lecidos e aprovados no plano de trabalho; 

Ili. Va lores efet ivamente transferidos pela administração públ ica; 

Rua Catharina CalssavaraCaldana - nº 45 1 - Bairro do Leitão 
CEP: l 3290-000 - Louve ira/S P 

Te l: 19 3878 9700 



Prefeitura Municipal de Louveira 
Secretaria de Governo e Comunicação Social 

Departamento de Convênios 

IV. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização 

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração; 

V. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 

da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

8.2. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 

rea li zar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

1. Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, 

qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

li. Assum ir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

traba lho, no ca so de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civi l 

até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

CLÁUSULA NONA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

9.1. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter 

documentos e formulários, devidamente preenchidos e assinados pelo representante legal da 

OSC garantindo o cumprimento da Lei 13.019/2014 e Instruções 02/2016 do TCESP, pa ra fins 

de fiscalização contábil, financeira, operacional e fechamento do exercício, que permitam ao 

gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme 

pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do 

alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de 

contas, atendendo a legalidade e a legitimidade. 

9.2. A Prestação de Contas deverá ser apresentada em duas etapas, Prestação de Contas 

Mensal e Prestação de Contas Final/Anual. 

9.2.1 . Prestação de Contas Mensal deverá ser apresentada até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente a o recebimento da p a rce la d e acordo com a Cláusula Sexta deste Termo d e 

Colaboração, a exemplo, das seguintes informações e documentos: 

1. Ofício de Encaminhamento de Prestação de Contas com todos documentos 

relacionados, e abaixo assinado pelo representante legal da Entidade; 
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li. Demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por fontes de recurso e 

por categorias ou finalidades dos gastos e por ordem cronológica do extrato bancário, 

aplicadas no objeto da parceria. 

Ili. Cópias de notas fiscais eletrônicas, faturas de locação e recibos de cartórios e despesas 

com utilidade pública, todos com identificação do número da parceria, juntamente com seus 

respectivos documentos de pagamento, desde que a despesa esteja prevista no Plano de 

Trabalho; 

IV. Cópias de holerites e guias de recolhimentos dos encargos no caso de empregados 

contratados pelo regime CLT, bem como as respectivas certidões que comprovem a 

regularidade dos reco lhimentos; com identificação do número da parceria, juntamente com 

seus respectivos documentos de pagamento, desde que a despesa esteja prevista no Plano de 

Tra balho; 

V. Cópias de notas fiscais eletrônica de serviço, no caso de prestador de serviços, bem 

como o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), com 

identifi cação do número da parceria, juntamente com seus respectivos documentos de 

pagamento; 

VI. Extrato de Conta corrente ·e de Aplicação Financeira, de todo o período da 

movimentação da conta; 

VII. Conciliação Bancária, quando houver; 

VIII. Comprovante do depósito de contrapartida na conta Específica da parceria, caso seja 

previsto no pactuado, bem como guia de receita do ingresso dos recursos estaduais no erário 

municipal com suas respectivas justificativas; 

IX. Cópia dos Contratos com o Fornecedor de Material/Equipamento e/ou Prestador de 

Serviços; 

X. Relatório das atividades desenvolvidas no período; 

XI. Relação dos atendidos no período. 

9.2.2. Prestação de Contas Final/Anual a exemplo, das seguintes informações e documentos: 
1. Ofício de encaminhamento, relativo às prestações de contas; 

li. Demonst rat ivo integral das rer:eitas e despesas, computadas por fontes de recurso e 

por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas no objeto do termo de colaboração, 

conforme modelo contido no Anexo RP -10, das Instruções nº 01/2020 do Tribunal de Contas '1-, 
do Estado de São Pau lo; // 
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111. Publicação do Balanço Patrimonial da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, do 

exercício encerrado e anterior; 

IV. Cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da beneficiária, com indicação dos 

valores repassados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a respectiva conciliação bancária, 

refe rente ao exercício em que os valores foram recebidos; 

v. Conci liação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta em 

inst it uição financeira pública indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública para 

movimentação dos recursos do termo de colaboração, acompanhada dos respectivos extratos 

de conta corrente e de aplicações financeiras; 

VI. Demais demonstrações contábeis e financeiras da OSC, acompanhadas do balancete 

analítico acumulado do exercício; 

VII. Declaração e Comprovante de devolução dos recursos não aplicados, quando houver; 

VI II. Decla ração e Comprovante de devolução dos recursos não aplicados, quando houver; 

IX. Certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando a 

habil itação do profissional responsável por balanços e demonstrações contábeis; 

X. Relatório anual de execução do objeto do ajuste, contendo as atividades desenvolvidas 

para o seu cumprimento e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 

XI. Decla ra ção que evidencie se ocorreu ou não contratação de parentes, incl usive por 

afinidade, de dirigentes da conven iada ou de membros do poder público convenente; 

XII. Relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de recursos 

públicos adm inistrados pela OSC para os fins estabelecidos no termo de cola boração, 

contendo tipo e número do ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigência, valor pago 

no exercício e condições de pagamento; 

XI II. Decl aração at ualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a 

qualquer títu lo, pe la OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, 

inclusive aquele que exerça cargo em c.omissão ou função de confiança de órgão ou entidade 

da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
p a rent es, até o segundo grau, em li11 ha reta, colateral ou por afinidade; 

XIV. Na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os recursos recebidos, 

prova do respectivo registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição, conforme o 

caso; 
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XV. Man ifest ação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do beneficiário 

sobre a exatidão do montante comprovado, atestando que os recursos públicos fora m 

movimentados em conta específica, aberta em instituição financeira oficial, indicada pelo 

órgão público co ncessor; 

XVI. Comprova nte do recolhimento saldo da conta bancária específica, quando houver; 

XVII. Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros 

suportes; 

9.3. Serão glosados valores rela ,; ionados a metas e resultados descumpridos sem 

justifica ti va suficiente. 

9.4. Quando a pa rceria se encerrar, a organização da sociedade civil prestará contas da boa 

e regu lar apl icação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do té rmino da 

vigência da parceria. 

9.5. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 

causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 

normas pert inentes. 

9.6. A Administração pública considerará ainda em sua análise os segu intes relatórios 

elaborados internamente, quando houver: 

1. Relatório da visita técn ica in loco realizada durante a execução da parceria; 

li. Relat ório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monit oramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objet o e os 

resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração. 

9. 7. Os parece res t écnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 

da Lei nº 13.019, de 2014, deverão r.onter análise de eficácia e de efetividade das ações 

quanto: 

1. Os resu lt ados já alcançadcc; e seus benefícios; 

li. Os impactos econômicos ou sociais; 

Ili. O grau de satisfação do público-alvo; 

IV. A possibi lidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

9.8. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014 e nas Instruções 02/2016, devendo 

ava liá-la, pela: 

Rua Catharina CalssavaraCa ldana - nº 45 1 - Bain-o do Leitão 
CEP: 13290-000 - Louve ira/SP 

Tel: 19 3878 9700 

:fr 



~ 

Prefeitura Municipal de Louveira 
Secretaria de Governo e Comunicação Social 

Departamento de Convênios 

1. REGULAR, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 

objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

li. REGU LAR com RESSALVA, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta 

de natureza formal que não resulte em danos ao erário; 

111. IRREGULAR, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) Omissão no dever de presh1r contas; 

b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 

traba lho; 

c) Danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) Desfalq ue ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

9.9. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 

para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

9.9.1. O prazo referi do no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública 

possui para ana lisa r e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

9.9.2 . Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo 

o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 

solidária, deve adota r as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente . 

9.10. O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de 

contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no 

primei ro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a 

autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

9.11. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subseqüente ao da prestação de 

contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais 

que compõem a prestação de contas . 

CLÁUSULA DECIMA- DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO DA PARCERIA 

10.1. O Gestor Munici pal ou o Representante Legal da Associação Interação para a 

Promoção da Saúde e Desenvolvimento Social, poderá propor a alteração do presente Termo 

de Colaboração ou do plano de trabalho, desde que não haja alteração de seu objeto, devendo 
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a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à data 

de térm ino de sua vigência, da seguintE: forma: 

1. Por termo aditivo à parceri;:i, para: 

a) Ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) Redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) Prorrogação da vigência, observados os limites de 60 (sessenta) meses; ou 

li. Por Termo de Apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como : 

a) Utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) Ajustes da execução das metas e etapas da parceria no plano de trabalho; ou 

c) Rema nejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

10.2. As alterações ou prorrogações somente ocorrerá após, solicitação fundament ada por 

escrito, posterior encaminhar para elaboração de parecer da equipe técnica com a anuência e 

autorização do ordenador de despesas., 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

11.1. Pe la execução da parceria em desacordo com este Termo de Colaboração e/ou com o 

plano de trabalho, com as normas da Lei nQ 13.019, de 2014, e da legislação específica, a 

administração públ ica poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade 

civil parceira as seguintes sanções: 

1. Advertência; 

li. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração 

pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

Ili. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgaos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção apliu,da com base no inciso li. 
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11.1.1. As sanções estabelecidas nos incisos li e Ili são de competência exclusiva de Secretário 

Municipal de Assistência Social, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 

apl icação da penal idade. 

11.2. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a ap licação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parce ria . 

11.3. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 

da infração . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS IRREGULARIDADES 

12.1. Qualquer irregula ridade concernente às cláusulas deste Termo de Colaboração será 

oficiada ao Gestor M unicipal, o Ordenador da Despesa que deliberará quanto à implicação de 

suspensão e demais providencias cabíveis, nos seguintes casos : 

12.1.1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anterio rmente 
•'' 

recebida; · 

12.2. Qua ndo con statado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 

inad implement o da ORGANIZAÇÃO · DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obriga ções 

est abe lecidas no Termo de Colaboração; 

12.3 . Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem just ifi cativa 

sufi ciente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ou pelos órgãos 

de cont role interno ou externo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS BENS REMANESCENTES 

13.1. Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natu reza 

permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 

consecuçã o do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

13.2. Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e 

equipamentos event ualment e adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os 

recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração. 

13.3. Os bens rema nescentes se rão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 

gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil fo rmalizar 

promessa de transferência a outra organização da sociedade civil congênere 

comprovada mente registrada no respectivo Conselho Municipal de políticas públicas e em 

pleno funcionamento, na hipótese de sua extinção. i 
Rua Catharina Ca lssavaraCa ldana - nº 451 - Bairro do Le itão 

CEP: 13290-000 - Louve ira/S P 
Te!: 19 3878 9700 



Prefeitura Municipal de Louveira 
Secretaria de Governo e Comunicação Social 

Departamento de Convênios 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICIDADE 

14.1 A eficácia do presente termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em 

alte ração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condic ionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

1 - As comunicações relativas a este termo de Colaboração serão remetidas por e-mail ou 

correspondência e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o 

recebimento; 

li - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como 

quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de Colaboração, serão aceitas 

somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Será competente para dirimir as questões advindas da execução do presente 

instrumento, não passíveis de solução pela via administrativa, fica eleito o Fórum da Comarca 

de Louveira - Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

16.2. E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Louveira, 28 de fevereiro de 2.023. 

- Gestora da Parceria -
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